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REQUERIMENTO N° 011/2023
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, na forma
regimental, com espeque no artigo 19, inciso X da Lei Orgânica Municipal e no artigo
221, inciso VIII do Regimento Interno, que se encaminhe expediente ao Senhor Odemil
Ortiz de Camargo, Exmo. Prefeito do Município, para que, no prazo legal, informe a
esta Casa de Leis:

a] Qual o critério usado pelo Executivo para concessão de férias em pecúnia aos
funcionários da Rede Municipal?

b] É cumprido o Art. 74 da Lei n° 038/1991, onde o funcionário tem que o gozo de no
mínimo 15 dias, obrigatório e irrenunciável? E ainda informar se os restantes de dias
de férias são concedidos em pecúnia á todos os funcionários que solicitarem, uma
vez que são facultativos e renunciáveis?

c] Qual o critério usado pelo Executivo para concessão de licença prémio em pecúnia
aos funcionários da Rede Municipal, tendo como diretriz o Art. 107 da Lei 38/1991?

TUSTICATIVA:

Justifica o requerimento, tendo em vista a concessão de férias e
licenças prémio em pecúnia para funcionários com alto salário, esta vereadora requer
a informação no sentido de saber se há igualdade de oportunidade a todos os
funcionários da Rede Municipal.

Considerando ainda, que como é de conhecimento público, é
competência da Câmara Municipal através de seus membros fiscalizar, conforme
dispõe o art. 19, inciso XVI da Lei Orgânica do Município.

Portanto, pelo motivo aqui exposto, especialmente pelo princípio da
publicidade e pela transparência pública, reforça-se a importância deste requerimento
e espera-se com agilidade tais informações.

Cabrália Paulista,17 de abril de 2023.
CAMARA MUNICIPAL CABRALIA
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